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PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 834/2017
Institui o Programa de Recuperação Fiscal –

REFIS, autoriza a Concessão de Anistia de Multa,
Remissão de Juros, parcela débitos tributários e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIDADE,
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A
CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica instituído no Município de Natividade
o Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, em
simetria com a Lei Federal nº 11.941, de 27 de maio
de 2009.

Art. 2º - Na execução do REFIS, fica o Poder
Execut ivo autor izado a conceder descontos
aplicados sobre o total dos débitos dos tributos
municipais, nestes compreendidos as multa de mora
e os juros de mora na forma estabelecida no Código
Tributário do Município – Lei nº 0231/2002 – sobre
os débitos inscritos na divida ativa do Município,
inclusive, sobre os débitos ajuizados e os já
parcelados, obedecendo a seguinte Tabela:

§ 1º - Poderão ser pagas ou parceladas na forma da
Tabela deste artigo, as dívidas dos tributos vencidas até
31 de dezembro de 2016, inscritas em dívida ativa, de
pessoas físicas ou jurídicas.

§ 2º - O pagamento à vista dar-se-á através de guia
própria emitida no ato da assinatura do Termo de
Atualização Cadastral (ANEXO III), com vencimento em
5 (cinco) dias após a data de emissão.

§ 3º - O pagamento parcelado proceder-se-á através
de guias próprias emitidas no ato de assinatura do Termo
de Confissão e Reconhecimento de Dívida, vencendo-se
a primeira no prazo de 5 (cinco) dias após sua emissão, e
segunda 30 (trinta) dias após o vencimento da primeira e
as demais, na mesma data dos meses subsequentes.

§ 4º - O saldo devedor apurado, referente aos débitos
já parcelados, poderá ser objeto do parcelamento de que
trata esta lei.

§ 5º - Não se inclui em nenhuma hipótese nos
benefícios de redução o principal mais a correção
monetária da dívida.

§ 6º - Poderão ser incluídas, no débito consolidado,
as custas judiciais, taxa judiciária e outras despesas
arbitradas judicialmente, as quais deverão ser quitadas
através de guias próprias a serem apresentadas nos
respectivos órgãos judiciais de Execução Fiscal.

Art. 3º - O parcelamento será concedido mediante
Termo de Confissão e Reconhecimento de Divida,
realizado em caráter irrevogável e irretratável, assinado
pelo devedor ou por procurador legalmente habilitado.

Parágrafo Único – O proprietário, o enfiteuta ou
foreiro, o usufrutuário, o possuidor a qualquer
título, o inventariante, o herdeiro, o meeiro e o
legatário e qualquer pessoa designada interessada
poderão requerer parcelamento.

Art. 4º - O valor da parcela mensal não poderá
ser inferior a 25 (vinte e cinco) UFMs.

Art. 5º - As parcelas que forem pagas até a data
de vencimento não sofrerão incidências de juros.

Parágra fo  Ún ico  –  Ocor rendo a t raso no
recolhimento da parcela mensal, incidirão sobre a
prestação vencida, juros de 1% (um por cento) ao
mês e multa de 5% (cinco por cento) até 30 dias de
atraso, 10% (dez por cento) de 30 a 60 dias de atraso
e 15% (quinze por cento) a partir de 60 dias de
atraso,  sem prejuízo das demais penal idades
previstas no Código Tributário Municipal.

Art. 6º - O Termo de Atualização Cadastral para
recolhimento à vista, o Termo de Confissão e
Reconhecimento de Dívida para parcelamento e as guias
para recolhimento à vista ou das parcelas serão de
responsabilidade da Secretaria de Receita – Setor de
Dívida Ativa.

Parágrafo Único – A elaboração da guia de
recolhimento de parcelamento deverá obedecer às
condições estabelecidas no Manual da Receita Pública
da Secretaria do Tesouro Nacional, objetivando o correto
procedimento contábil-orçamentário em suas respectivas
categorias econômicas.

Art. 7º - Considerar-se-á revogado o parcelamento,
independente de Aviso ou Notificação Judicial ou
Extrajudicial, na hipótese de inadimplência no pagamento
de 2 (duas) parcelas consecutivas ou 3 (três) intercaladas,
o que primeiro ocorrer, implicando na exigibilidade imediata
da totalidade do crédito confessado e ainda não pago,
devidamente atualizado monetariamente e acrescido de
multas e juros na forma estabelecida na Lei Municipal nº
231/2002 (Código Tributário Municipal).

Art. 8º - Objetivando facilitar os estudos quanto à
elaboração da Planta Genérica de Valores, caberá ao Setor
de Dívida Ativa exigir do contribuinte todos os dados e
documentos necessários à atualização cadastral. Na falta
de documentos, preenchimento de Declaração constante
do ANEXO IV.

§ 1º - No ato da emissão da guia de recolhimento para
pagamento à vista será requisitado do contribuinte os
dados necessários a atualização Cadastral suficientes ao
preenchimento do Termo.

§ 2º - Quando o pagamento for de parcelamento será
solicitado do Requerente cópia da identidade, CPF e
comprovante de residência que farão parte do processo
de parcelamento.

Art. 9º - Serão mantidos todos os parcelamentos
concedidos até a entrada em vigor da presente Lei, desde
que estejam sendo regularmente cumpridos pelos
respectivos responsáveis, salvo quando o Requerente faça
a opção por escrito pelo novo módulo de parcelamento.

Art. 10 - Será formalizado exclusivamente pelo Setor
de Dívida Ativa o requerimento para pagamento a vista ou
parcelado dos débitos, a partir da publicação da presente
Lei até o seu vencimento que ocorrerá dia 30 de
novembro do corrente ano.

Art. 11 - As condições do parcelamento serão mantidas
caso ocorra a transferência de titularidade do imóvel.

Art. 12 - Serão observadas as condições previstas
nesta lei, para a comprovação da regularidade fiscal do
contribuinte.

Parágrafo único: Estando com o parcelamento em dia,
na forma estabelecida por esta lei, será expedida Certidão
Positiva com Efeito de Negativa.

Art. 13 - Esta Lei não se aplica às dívidas inscritas
oriundas de atos de improbidade, assim reconhecidos em

processo judicial e/ou administrativos.
Art. 14 - Em cumprimento ao disposto no art. 14 da

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal) demonstra-se à estimativa de impacto
orçamentário-financeiro na forma do Anexo I e II desta
Lei.

Art. 15 - Fica autorizado o chefe do executivo a
prorrogar por meio de Decreto por igual período a
presente Lei, visando o interesse e conveniência da
Administração Publica.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Natividade, 16 de
novembro de 2017.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

ANEXO II
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTARIO

FINANCEIRO RELATIVO A RENÚNCIA DE RECEITA
(MULTA E JUROS DE MORA)

(ART. 14, caput e Inciso I – LC 101/2000)
I – INTRODUÇÃO
Objetiva a presente proposição regulamentar o

parcelamento dos débitos de natureza tributária para com
a Fazenda Municipal, que estejam ou não inscritos
em dívida ativa. Bem como o saldo daqueles objetos
de parcelamento anteriormente concedidos.
Concomitantemente ao parcelamento conceder-se-á
redução de multas e juros incidentes sobre o valor
principal do débito, preservado, desta forma, o valor
original devidamente acrescido da correção monetária,
não objeto de qualquer tipo de redução.

II – HISTÓRICO DA ARRECADAÇÃO
Tendo como ponto de partida os registros cadastrais,

a arrecadação da receita tributaria em especial os
Impostos Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU), Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza (ISSQN), I.T.B.I, Taxa de Fiscalização,
Localização, Instalação, Funcionamento de
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Estabelecimentos (TFLIF) e Taxas Diversas, vem se
comportando ao longo do tempo em valores bem
inferiores a capacidade gerada do crédito. Tomemos
por exemplo o montante dos créditos gerados
anualmente referentes aos tributos acima elencados,
onde as informações cadastrais atuais registram cerca
de 5.622 inscrições imobiliárias e 1.367 inscrições
mobiliárias, representando um crescimento nominal na
ordem de 408 novas inscrições imobiliárias e 470 novas
inscrições mobiliárias nos últimos cinco anos. Nesse
sentido, o total dos tributos lançados nos últimos cinco
anos monta em R$ 18.568.670,87, no entanto no
mesmo período o total arrecadado foi de R$
13.416.520,28 representando em torno de 72,25% dos
tributos lançados. Nessas condições, representa dizer
que próximo a 27,75% das inscrições geradoras de
crédito tributário dos tributos municipais passaram a
constituir o cadastro de inadimplentes, ou seja, tiveram
seus valores inscritos em dívida ativa. Por outro lado,
não menos preocupante, tem-se que dos 27,75% do
montante inscrito em divida ativa cerca de 50%
consegue ser recuperado por ações administrativas,
que sejam por ações judiciais. Nesse diapasão, é
natural o crescimento do volume de dívida ativa,
atingindo valores estratosféricos tanto pela aplicação
obrigatória da correção monetária, quanto pelo
lançamento de multa e juros, na forma que disciplina o
Código Tributário Municipal. Adicionalmente, pesa
negativamente na ação de cobrança dos créditos
inscritos em dívida ativa a fragilidade do cadastro
imobiliário pela ausência de informações básicas do
contribuinte, a exemplo, seu registro no CPF ou CNPJ,
o que até mesmo inviabiliza o êxito na cobrança judicial.
Não se pode descartar ainda o que conceitualmente
define-se por “Lixo Cadastral” que na prática representa
inscrições geradoras de credito sem que, contudo, ainda
existam por terem sido desmembradas ou remembradas
em novas inscrições, também dignas de lançamento.
De certo a correção da fragilidade e do equivoco
cadastral passa por um grande e necessário processo
de recadastramento. Possivelmente pelos últimos anos
o histórico da receita arrecadada em exercícios
anteriores, ou seja, torna por considerar em sua
metodologia o universo de contribuintes que
naturalmente honram com suas obrigações perante a
fazenda pública.
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III – OBJETIVOS ADICIONAS:
Apresentadas as informações que subsidiam a

iniciativa pelo parcelamento dos débitos para com a
fazenda pública municipal com possibilidade de redução
de multas e juros, a proposição objeto de lei municipal
tem ainda objetivos adicionais que vão além da tentativa
de recuperar créditos. Adicionalmente, adota-se com a
norma a possibilidade de atualização cadastral, bem
como a viabil idade administrativa para futuras
cobranças, especialmente para os casos de difícil
execução, mas de fácil prescrição.

IV – CÁLCULO DO VALOR DA RENÚNCIA DE
RECEITAS:

Considerando os montantes elencados no Anexo I
apresenta-se abaixo o demonstrativo de renuncia de
receita, do maior para o menor universo.

IV.1 – RENUNCIA DO PRINCIPAL E CORREÇÃO
MONETÁRIA:

A) – Não há impacto a ser demonstrado sobre a parte
do crédito oriundo do principal acrescido de correção
monetária, uma vez que não se prevê redução das
referidas parcelas.

IV.2 – RENUNCIA DE MULTAS E JUROS DE
DÍVIDAS VENCIDAS:

A) – considerando-se a adesão ao parcelamento de
100% dos contribuintes que compõem a divida ativa
vencida e a vencer (em regime de parcelamento), com
opção pelo pagamento a vista, teríamos:

RECEITA:
Pelo recebimento do principal

corrigido.............................................  R$ 3.308.740,73
20% arrecadado devido a renúncia da multa e juros

..............................................................  R$ 402.335,27
Total a arrecadar...........................   R$ 3.711,076,00
Valor da multa e dos juros vencidos e a

vencer................................................... R$ 2.011.676,34
RENÚNCIA DE RECEITA:
Pela redução de 80% de multas e Juros de Mora

vencidos e a vencer  R$ 1.609.341,07
Nota: Pelo demonstrativo acima o município terá

efetivado uma arrecadação de R$ 3.711,.076,00 à vista,
preservando o principal corrigido do débito, recebendo
69,76% do credito de Dívida Ativa registrada,
renunciando apenas a parte da receita acessória, ou
seja, à 30,24% do montante da dívida ativa tributária
vencida e à vencer, portanto, valor bem inferior a 50%
dos créditos.

B) – Considerando-se a adesão 100% dos
contribuintes ao parcelamento com 50% de desconto
aos contribuintes que compõem a divida ativa vencida
e a vencer (em regime de parcelamento), com opção
pelo pagamento à vista, teríamos:

Pelo recebimento do principal
corrigido............................................  R$ 3.308.740,73

50% arrecadado devido a renúncia da multa e juros
...........................................................   R$ 1.005.838,17

Total a arrecadar............................   R$ 4.314.578,90
Valor da multa e dos juros vencidos e a

vencer..................................................  R$ 2.011.676,34
RENUNCIA DE RECEITA
Pela redução de 50% de multa e de juros de

mora....................... R$ 1.005.838,17
Nota: Pelo demonstrado acima o município terá

efetivado uma arrecadação de           R$ 4.314.578,90 à
vista, preservando o principal corrigido do débito e
recebendo 81,09% da divida ativa registrada e
renunciando apenas a parte da receita acessória, ou
seja, 18,90% do montante da dívida ativa tributária
vencida e a vencer, portanto, valor inferior a ¼ dos
créditos de dívida ativa registrada.

C) – Considerando-se a adesão ao parcelamento
de 100% dos contribuintes que compõem a dívida ativa
vencida, com opção pelo parcelamento entre 4 e 12
vezes, teríamos:

Pelo recebimento do principal
corrigido............................................  R$ 3.308.740,73

50% arrecadado devido a renúncia da multa e juros
.......................................................   R$ 1.005.838,17

Total a arrecadar..........................   R$ 4.314.578,90
Valor da multa e dos juros vencidos e a

vencer................................................  R$ 2.011.676,34
RENUNCIA DE RECEITA
Pela redução de 50% de multa e de juros de

mora................................................ R$ 1.005.836,67
Nota  1:  Receita mensal considerando em até 12

parcelas de R$ 359.548,24;
Nota 2: Pelo demonstrado acima o município terá

efetivado uma arrecadação de           R$ 4.314.578,90
em até 12 parcelas, preservando o principal corrigido
do débito e recebendo 81,09% da divida ativa
registrada e renunciando apenas a parte da receita
acessória, ou seja, 18,91% do montante da dívida ativa
tributária vencida, portanto, valor inferior a 1/5 dos
créditos.

D) – Considerando-se a adesão ao parcelamento
de 50% dos contribuintes que compõem a dívida ativa
vencida, com opção pelo pagamento entre 4 e 36
parcelas, teríamos:

Pelo recebimento do principal
corrigido............................................  R$ 3.308.740,73

70% arrecadado devido a renúncia da multa e juros
.............................................................   R$1.408.173,44

Total a arrecadar..........................   R$ 4.716.914,17
Valor da multa e dos juros vencidos e a

vencer.................................................  R$ 2.011.676,34
RENUNCIA DE RECEITA
Pela redução de 30% de multa e de juros de

mora...................................................... R$ 603.502,90
Nota  1:  Receita mensal considerando 13 parcelas

de R$ 362.839,55;
Nota 2: Pelo demonstrado acima o município terá

efetivado uma arrecadação de           R$ 4.716.914,17
em até 36 parcelas, preservando o principal corrigido
do débito e recebendo 88,66% da Divida Ativa
Registrada e renunciando apenas a parte da receita
acessória, ou seja, 11,34% do montante da dívida ativa
tributária vencida e a vencer.

E) – Considerando os demais casos para adesão
ao parcelamento teríamos que quanto maior for a
adesão pelo pagamento em parcelas feita pelo
contribuinte, menor será a redução de multas e juros,
sendo menor também a renúncia do crédito tributário,
eis que o principal da dívida acrescido da correção
monetária é irredutível. Nesse diapasão, toda e
qualquer projeção tendo por base a adesão num
intervalo de 1 a 100% de contribuintes
correspondentes a um intervalo de 1 a 36 parcelas
resultará em maior preservação do crédito, com
estimativa de impacto orçamentário-financeiro em
montantes menores.

V – ATENDIMENTO AO CAPUT DO ART. 14 DA LC
101/2000.

Quanto ao atendimento do que estipula o art. 14
da LC 101/2000 há de se registrar que a concessão
de benefício, assim considerados a multa e juros
incidentes sobre o crédito tributário inscrito em Divida
Ativa, na forma demonstrada no item IV.2, letas A e
E, não resultará em impacto orçamentário-financeiro
negativo, no ano de sua entrada em vigor, nem nos
dois subsequentes, eis que historicamente as
previsões de receitas não tomam por base o montante
dos créditos inscritos em dívida ativa e a fixação de
despesa orçamentaria respeita o princípio do
equilíbrio entre receitas e despesas, portanto,
limitando os créditos da despesa fixada ao montante
da recei ta est imada. Assim, os montantes
apresentados nas letras do item IV.2 representam
apenas parâmetros financeiros, constituindo-se pro
indicadores do quanto se baixará dos registros de
dívida at iva, caso se concret ize a opção do
contribuinte pelo parcelamento.

IV – ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 14 DA
LC 101/2000:

Quanto a demonstração de que a renuncia está
considerada na est imat iva de receita da lei
orçamentária, tendo por base as condições definidas
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no art. 12 da LC 101/2000, esta se caracteriza na
medida em que a estimativa da arrecadação da divida
ativa se constitui tendo por base os créditos passíveis
de serem cobrados, sua evolução nos últimos exercícios
e o montante do crédito parcelado inerente a cada
exercício. Assim sendo, verifica-se que a estimativa de
receita não vem considerando o montante dos créditos
inscritos em divida ativa, razão pela qual a posição de
redução de multas e juros não afetará as metas de
resultados fiscais constantes do anexo da LDO, tanto
em relação ao exercício atual, como para os dois
subsequentes. Não obstante, a titulo ilustrativo, o
relatório da memória e metodologia de calculo das
metas anuais de receita, despesas, resultados primário
e nominal, montante da divida pública e receita corrente
líquida para o exercício 2017 já destaca, quando da
apresentação da tabela IV, as particularidades em
relação aos créditos inscritos em divida ativa, na forma
que define a lei municipal nº 777/2016 que dispõe sobre
as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017.-

Secretaria Municipal de Fazenda.

ANEXO IV
DECLARAÇÃO
E u ,  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,

b r a s i l e i r o  ( a ) ,  p o r t a d o r  d o  C P F / M F  n º
_______________________,  domic i l iado (a)  e
res idente  à  _________________________,  nº
_ _ _ _  b a i r r o / d i s t r i t o  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  e m
Nat iv idade/RJ,  com base no  a r t .  34  do  Cód igo
Tr i b u t á r i o  N a c i o n a l  L e i  n º  5 . 1 7 2 / 6 6  e  n o s
ar t igos  25  e  26  da  Le i  Mun ic ipa l  n º  231 /02 ,
que d iz  que o  propr ie tár io  do Imóve l  é  o  t i tu la r
d o  s e u  d o m í n i o  ú t i l ,  o u  s e u  p o s s u i d o r  a
qua lquer  t í tu lo ,  e  baseado a inda  no  a r t igo  28
d a  m e s m a  L e i  M u n i c i p a l ,  o n d e  d i z  q u e ,  o
lançamento  será  fe i to  de  o f íc io ,  com base nas
i n f o r m a ç õ e s  e  n o s  d a d o s  l e v a n t a d o s  p e l o
ó r g ã o  c o m p e t e n t e ,  o u  e m  d e c o r r ê n c i a  d o s
p r o c e s s o s  d e  “ B a i x a  e  H a b i t e - s e ” ,
“Mod i f i cação  ou  Subd iv i são  de  Ter reno”  ou ,
a i n d a ,  t e n d o  e m  c o n t a  a s  d e c l a r a ç õ e s  d o
su je i to  pass ivo  e  de  te rce i tos ,  dec la ro  para
o s  d e v i d o s  e  l e g a i s  f i n s  d e  a t u a l i z a ç ã o
c a d a s t r a l ,  j u n t o  à  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
Nat iv idade /RJ ,  se r  o  (a )  a tua l  possu idor  (a )
e / o u  d e t e n t o r  d o  d o m í n i o  ú t i l  d o  I m ó v e l
s i t u a d o  à
_____________________________________________________,
n º  _ _ _ _ _ _  b a i r r o / d i s t r i t o
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  -  N a t i v i d a d e / R J ,
dev idamente  insc r i to  no  Cadas t ro  Imob i l iá r io
Mun ic ipa l  sob  o  nº  ___________________ e
Inscr i ção  Mun ic ipa l  ________________.

P o r  s e r  e x p r e s s ã o  d a  v e r d a d e ,  f i r m o  o
presen te .

Nat iv idade/RJ,  ____ de  _____________ de
______

____________________________________________
Dec la ran te
____________________________________________
Tes temunha –  CPF
____________________________________________
Tes temunha –  CPF

PORTARIA SMA Nº  282 /2017
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio  a  Serv idor  Púb l i co  Mun ic ipa l .
O  Sec re tá r i o  Mun ic ipa l  de  Admin i s t ração

n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i pa l  n . º  0 6 5 /
2002,  Reso lve :

CONCEDER,  ao Serv idor  Púb l ico  Munic ipa l
MARIA EMILIA DOS SANTOS NACIF,  ocupante
d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e  C I R U R G I Ã O -
D E N T I S TA  I I I ,  m a t r í c u l a  n º  1 8 1 6 3 3 ,  6 0
(sessenta )  d ias  de  L icença  Prêmio  a  que  tem
di re i to ,  30  ( t r in ta )  d ias  re fe ren te  ao  per íodo
a q u i s i t i v o  d e  1 9 9 7 / 2 0 0 2  e  3 0  ( t r i n ta )  d i a s
re fe ren te  ao  per íodo  aqu is i t i vo  de  2002/2007,
requer ido  a t ravés  do  p rocesso  n°  5562/2017,
com in íc io  em 15 /11 /2017 e  exp i rando em 13 /
01 /2018,   de  acordo  com o  d ispos to  no  Ar t igo
122 da  Le i  Mun ic ipa l  n º  245 /2002 –  Es ta tu to
d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Nat i v idade .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 1  d e

novembro  de  2017.
Pedro  César  O l i ve i ra  de  Souza
Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração
Por t .  n º  002 /2017

PORTARIA SMA Nº  283 /2017
D ispõe  sob re  a  concessão  de  f é r i as  aos

serv idores  púb l i cos  mun ic ipa is .
O Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração ,

n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o

PORTARIA SMA Nº 284/2017
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i pa l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i pa l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M un i c i pa l  A LVA N I  D A S ILVA L IMA ,  ocupan te
d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a  d e  M O N I T O R ,
m a t r í c u l a  n º  1 2 1 4 9 5 ,  6 0  ( s e s s e n ta )  d i a s  d e
L i c e n ç a  p o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a
d a  F a m í l i a ,  c o n f o r m e  a t e s t a d o  m é d i c o
a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °  4 7 0 4 / 2 0 1 7 ,  d e
a c o r d o  c o m  q u e  e s ta b e l e c e  a  L e i  M u n i c i pa l
n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m  e f e i t o  r e t r o a t i v o
a  c o n ta r  d o  d i a  11 / 0 9 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m
0 9 / 11 / 2 0 1 7 ,  c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r
c o n t a  d e  d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e

N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O RTA R I A S M A N º  2 8 5 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
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con fe r idas  pe lo  Decre to  Mun ic ipa l  n . º  065 /
2002,  Reso lve :

C O N C E D E R ,  a o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
Mun ic ipa i s  re lac ionados  con fo rme  anexo  I ,
30  ( t r in ta )  d ias  de  fé r ias  a  que  têm d i re i to ,
con fo rme  es tabe lece  o  A r t i go  52  da  Le i  n º
245/02 –  Esta tu to  dos Serv idores Públ icos do
Munic íp io  de Nat iv idade,  na função e  per íodo
aqu is i t i vo  cor respondente .

Reg is t re -se ,  Pub l ique-se  e  Cumpra-se .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 1  d e

novembro  de  2017.
Pedro  César  O l i ve i ra  de  Souza
Secre tá r io  Mun ic ipa l  de  Admin is t ração
Por t .  n º  002 /2017
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F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  I V O N E T E  R I B E I R O  D E  L I M A
M E N D E S ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  M O N I T O R ,  m a t r í c u l a  n º  1 0 6 5 0 0 ,  3 0
( t r i n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  p o r  M o t i v o  d e
D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a  F a m í l i a ,  c o n f o r m e
a t e s t a d o  m é d i c o  a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °
4 3 8 7 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m  q u e  e s t a b e l e c e
a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m
e f e i t o  r e t r o a t i v o  a  c o n t a r  d o  d i a  2 2 / 0 8 /
2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  2 0 / 0 9 / 2 0 1 7 ,  c o r r e n d o
a s  d e s p e s a s  p o r  c o n ta  d e  d o ta ç ã o  p r ó p r i a ,
c o n s i g n a d a  n o  O r ç a m e n t o  G e r a l  d o
M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e

N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  2 8 6 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i pa l  A L Z I R A B A Z E T H  D E  M E D E I R O S ,
o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a  d e  A  O
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S ,  m a t r í c u l a  n º
1 3 6 6 8 9 ,  6 0  ( s e s s e n ta )  d i a s  d e  L i c e n ç a  p o r
M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a  F a m í l i a ,
c o n f o r m e  a t e s t a d o  m é d i c o  a c o s t a d o  n o
P r o c e s s o  n °  4 1 5 5 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m
q u e  e s t a b e l e c e  a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 /
2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m  e f e i t o  r e t r o a t i v o  a
c o n t a r  d o  d i a  0 7 / 0 8 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m
0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 ,  c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r
c o n t a  d e  d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e
N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 8 7 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  A R L E T E  R O D R I G U E S  C A B R A L
V I A N N A ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S  G E R A I S ,
m a t r í c u l a  n º  7 6 0 9 0 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
L i c e n ç a  p o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m
P e s s o a  d a  F a m í l i a ,  c o n f o r m e  a t e s t a d o
m é d i c o  a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °  4 11 6 /
2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m  q u e  e s t a b e l e c e  a
L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m
e f e i t o  r e t r o a t i v o  a  c o n t a r  d o  d i a  3 1 / 0 7 /

2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  2 9 / 0 8 / 2 0 1 7 ,
c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r  c o n t a  d e
d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e

N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  2 8 8 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  E L I A N E  M A R I A  D E  M A T T O S
S O A R E S ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  S E C R E T Á R I O  E S C O L A R ,  m a t r í c u l a  n º
1 7 8 0 9 8 ,  1 2 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  p o r
M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a  F a m í l i a ,
c o n f o r m e  a t e s t a d o  m é d i c o  a c o s t a d o  n o
P r o c e s s o  n °  4 11 6 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m
q u e  e s t a b e l e c e  a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 /
2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m  e f e i t o  r e t r o a t i v o  a
c o n t a r  d o  d i a  3 1 / 0 7 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m
2 9 / 0 8 / 2 0 1 7 ,  c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r
c o n t a  d e  d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e

N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  2 8 9 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  H E L O I S A M A R I A  D E  O L I V E I R A
E  S I LVA ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  M O N I T O R ,  m a t r í c u l a  n º  1 8 8 7 2 7 ,  6 0
( s e s s e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  p o r  M o t i v o  d e
D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a  F a m í l i a ,  c o n f o r m e
a t e s t a d o  m é d i c o  a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °
4 0 9 3 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m  q u e  e s t a b e l e c e
a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m
e f e i t o  r e t r o a t i v o  a  c o n t a r  d o  d i a  0 7 / 0 8 /
2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 ,
c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r  c o n t a  d e
d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e

N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  2 9 0 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e

l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  C L A U D I A  L U C I A  B A R R E T O
TAVA R E S ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  P R O F E S S O R  P M  I  A ,  m a t r í c u l a  n º
1 7 1 2 4 7 ,  6 0  ( s e s s e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a
p o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a ,  c o n f o r m e  a t e s t a d o  m é d i c o
a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °  4 0 3 2 / 2 0 1 7 ,  d e
a c o r d o  c o m  q u e  e s t a b e l e c e  a  L e i
M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  1 1 7 ,  c o m
e f e i t o  r e t r o a t i v o  a  c o n t a r  d o  d i a  0 1 / 0 8 /
2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  2 9 / 1 0 / 2 0 1 7  ,
c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r  c o n t a  d e
d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,  c o n s i g n a d a  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e
N o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 1 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s

a o s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i p a i s .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  S E B A S T I Ã O  R O N A L D O
P E R E I R A  D A  C O N C E I Ç Ã O ,  m a t r í c u l a  n °
9 4 6 6 8 ,  1 2 0  ( c e n t o  e  v i n t e )  d i a s  d e  f é r i a s
a  q u e  t ê m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s
a c u m u l a d o s  d e  2 0 1 4 / 2 0 1 5 ,  2 0 1 5 / 2 0 1 6  e
2 0 1 6 / 2 0 1 7 .   S e n d o  q u e  o  p e r í o d o  d e
2 0 1 4 / 2 0 1 5  s e r á  g o z a d o  e m  d o b r o  e  o s
p e r í o d o s  d e  2 0 1 5 / 2 0 1 6  e  2 0 1 6 / 2 0 1 7
s e r ã o  g o z a d o s  d e  f o r m a  s i m p l e s .  Te n d o
e m  v i s t a  o  d e s p a c h o  a n e x a d o  a o
p r o c e s s o  d e  n º   3 5 1 6 / 2 0 1 7 .  C o m  d a t a  d e
s a í d a  r e t r o a g i n d o  a  0 1 / 0 8 / 2 0 1 7  e  d a t a
d e  r e t o r n o  e m  2 9 / 1 1 / 2 0 1 7 .  C o n f o r m e
e s t a b e l e c e  o  A r t i g o  5 3  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2
–  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 2 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s

a o s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i p a i s .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  P A U L O  R O B E R T O  C O U T O ,
m a t r í c u l a  n °  1 2 9 7 1 2 ,  4 2 0  ( q u a t r o c e n t o s
e  v i n t e )  d i a s  d e  f é r i a s  a  q u e  t ê m  d i r e i t o ,
r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s  a c u m u l a d o s  d e
2 0 0 9 / 2 0 1 0 ,  2 0 1 0 / 2 0 11 ,  2 0 11 / 2 0 1 2 ,  2 0 1 2 /
2 0 1 3 ,   2 0 1 3 / 2 0 1 4 ,  2 0 1 4 / 2 0 1 5 ,  2 0 1 5 / 2 0 1 6
e  2 0 1 6 / 2 0 1 7 .   S e n d o  q u e  o s  p e r í o d o s  d e
2 0 0 9 / 2 0 1 0 ,  2 0 1 0 / 2 0 11 ,  2 0 11 / 2 0 1 2 ,  2 0 1 2 /
2 0 1 3 ,   2 0 1 3 / 2 0 1 4  e  2 0 1 4 / 2 0 1 5  s e r ã o
g o z a d o s  e m  d o b r o  e  o s  p e r í o d o s  d e
2 0 1 5 / 2 0 1 6  e  2 0 1 6 / 2 0 1 7  s e r ã o  g o z a d o s
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d e  f o r m a  s i m p l e s .  Te n d o  e m  v i s t a  o
d e s p a c h o  a n e x a d o  a o  p r o c e s s o  d e  n º
2 9 1 5 / 2 0 1 7 .  C o m  d a t a  d e  s a í d a
r e t r o a g i n d o  a  0 3 / 0 7 / 2 0 1 7  e  d a t a  d e
r e t o r n o  e m  2 7 / 0 8 / 2 0 1 8 .  C o n f o r m e
e s t a b e l e c e  o  A r t i g o  5 3  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2
–  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  0 7  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A  N º  2 9 3 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s

a o s  s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i p a i s .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  M A R C I O  J O B  D A  G A M A
F R A N C A ,  m a t r í c u l a  n °  1 9 0 . 4 6 2 ,  1 8 0
( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s  d e  f é r i a s  a  q u e
t ê m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s
a c u m u l a d o s  d e  2 0 1 3 / 2 0 1 4 ,  2 0 1 4 / 2 0 1 5 ,
2 0 1 5 / 2 0 1 6  e  2 0 1 6 / 2 0 1 7 .   S e n d o  q u e  o s
p e r í o d o s  d e  2 0 1 3 / 2 0 1 4  e  2 0 1 4 / 2 0 1 5
s e r ã o  g o z a d o s  e m  d o b r o  e  o s  p e r í o d o s
d e  2 0 1 5 / 2 0 1 6  e  2 0 1 6 / 2 0 1 7  s e r ã o
g o z a d o s  d e  f o r m a  s i m p l e s .  Te n d o  e m
v i s t a  o  d e s p a c h o  a n e x a d o  a o  p r o c e s s o
d e  n º  2 3 5 0 / 2 0 1 7 .  C o m  d a t a  d e  s a í d a
r e t r o a g i n d o  a  0 6 / 1 1 / 2 0 1 7 e  d a t a  d e
r e t o r n o  e m  0 5 / 0 5 / 2 0 1 8 .  C o n f o r m e
e s t a b e l e c e  o  A r t i g o  5 3  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2
–  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A  N º  2 9 4 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  C A R L O S  E D E LT O  P I M E N T E L
V I E I R A ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  A S S I S T E N T E  A D M I N I S T R A T I V O  I I ,
m a t r í c u l a  n º  8 3 8 9 5 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,
r e f e r e n t e  a o  p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  2 0 1 2 /
2 0 1 7 ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °
5 7 4 9 / 2 0 1 7 ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s
c o m  i n í c i o  e m  0 9 / 11 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o
e m  0 8 / 1 2 / 2 0 1 7 ,   d e  a c o r d o  c o m  o
d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l
n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e

n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 5 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  A L V A N I  D A  S I L V A  L I M A ,
o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e
M O N I T O R ,  m a t r í c u l a  n º  1 2 1 4 9 5 ,
3 0 ( t r i n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e
t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o
p r o c e s s o  n °  5 5 3 9 / 2 0 1 7 ,  r e t r o a g i n d o  s e u s
e f e i t o s  c o m  i n í c i o  e m  1 1 / 1 1 / 2 0 1 7  e
e x p i r a n d o  e m  1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m
o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l
n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 6 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  R O S I M E L I A  A P A R E C I D A
C A E TA N O  F I G U E I R A ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o
d e  c a r r e i r a  d e  A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S
G E R A I S ,  m a t r í c u l a  n º  1 7 7 3 6 9 ,  6 0
( s e s s e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e
t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o
p r o c e s s o  n °  5 4 6 6 / 2 0 1 7 ,  r e t r o a g i n d o  s e u s
e f e i t o s  c o m  i n í c i o  e m  2 6 / 1 0 / 2 0 1 7  e
e x p i r a n d o  e m  2 4 / 1 2 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m
o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l
n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e

n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 7 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  M A R I A  D A L V A  D E  S O U Z A ,
o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e
A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S  G E R A I S ,
m a t r í c u l a  n º  1 3 5 5 7 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,
r e f e r e n t e  a o  p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  1 9 9 8 /
2 0 0 3 ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °
5 2 2 0 / 2 0 1 7 ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  c o m
i n í c i o  e m  11 / 1 0 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  0 9 /
11 / 2 0 1 7 ,   d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o

A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2
–  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 8 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  T E R E Z I N H A  D E  J E S U S
M A R T I N S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
c a r r e i r a  d e  A U X I L I A R  D E  S E R V I Ç O S
G E R A I S ,  m a t r í c u l a  n º  1 7 7 5 2 0 ,  4 0
( q u a r e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e
t e m  d i r e i t o ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  r e f e r e n t e  a o
p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  2 0 0 5 / 2 0 1 0  e  1 0
( d e z )  d i a s  r e f e r e n t e  a o  p e r í o d o
a q u i s i t i v o  d e  2 0 1 0 / 2 0 1 5 ,  r e q u e r i d o
a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  5 7 2 9 / 2 0 1 7 ,
r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  c o m  i n í c i o  e m
0 9 / 11 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  1 8 / 1 2 / 2 0 1 7 ,
d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2
d a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o
d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o
d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A  S M A N º  2 9 9 / 2 0 1 7
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .
O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  A L Z I R A  B A Z E T H  D E
M E D E I R O S ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
c a r r e i r a  d e  A U X I L I A R  D E  O B R A S  E
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S ,  m a t r í c u l a  n º
1 3 6 6 8 9 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e  a o
p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  1 9 9 1 / 1 9 9 6 ,
r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  5 4 9 5 /
2 0 1 7 ,  r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  c o m
i n í c i o  e m  2 4 / 1 0 / 2 0 1 7  e  e x p i r a n d o  e m  2 2 /
11 / 2 0 1 7 ,   d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o
A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2
–  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a -
s e .

M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 0  d e
n o v e m b r o  d e  2 0 1 7 .

P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e

A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7
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História do Município
A história da colonização das terras que fazem

parte do Município de Natividade tem seu início
entre 1821 e 1831. O desbravador da região foi
José Lannes (ou de Lana) Dantas Brandão que,
segundo alguns autores, teria pertencido à Milícia
de D. João VI e, segundo outros, teria sido desertor
da força pública de Ponte Nova, Minas Gerais.

Na região vieram-se estabelecer, pouco depois,
seus irmãos Antônio e Francisco, seu pai, Capitão
João F. Dantas Brandão e outros parentes como
José Ferreira Cesar, sua mulher D. Maria Angelina
da Luz e os índios Puris domesticados.

Com o nome de Nossa Senhora da Natividade
foi o núcleo populacional transformado em
Freguesia, em 1861, e elevado à categoria de Vila
em 1885, com o nome de Vila de Itaperuna.

Várias modificações político-administrativas se
processam na região, até 1890, quando foi criado
Município de Natividade do Carangola, sendo a Sede
do povoado elevada, à categoria de Vila. Município
foi extinto um ano depois e restabelecido em 1947.

Formação Administrativa
Distrito criado com a denominação de

Natividade do Carangola, pela lei provincial nº 636,
de 23-08-1853 e por decreto estaduais nºs 1, de
08-05-1892 e 1-A de 03-06-1892, subordinado ao
município do Itaperuna.

Elevado a categoria de vila com a denominação
de Natividade do Carangola, pelo decreto provincial
nº 2810, de 24-11-1885 e decreto nº 101, de 27-07-
1890, desmembrado de Itaperuna.

Sede no antigo distrito de Natividade do
Carangola. Constituído do distrito sede.

Pela lei provincial nº 2921, de 29-12-1887, o
município de Natividade de Carangola foi extinto,
sendo seu território anexado ao município de
Itaperuna, como simples distrito.

Em divisão administrativa referente ano de 1911,
o distrito de Natividade do Carangola figura no
município de Itaperuna.

Assim permanecendo em divisões territoriais
datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.

Pelo decreto estadual nº 641, de 15-12-1938, o
distrito de Natividade de Carangola passou a
denominar-se Natividade.

No quadro fixado para vigorar no período de
1939-1943, o distrito já denominado Natividade figura
no município de Carangola.

Elevado novamente a categoria de município com a
denominação de Natividade do Carangola, por Ato das
Disposições Constitucionais Transitorias deste Estado,
promulgado em 20-06-1947, desmembrado de Itaperuna.
Sede no antigo distrito de Natividade do Carangola.

Constituído de 3 distritos: Natividade de
Carangola, Ourânia e Varre-Sai. Instalado em 22-

08-1947.
Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o

município de Natividade do Carangola é constituído
de 3 distritos: Natividade do Carangola, Ourânia e
Varre-Sai.

Assim permanecendo em divisão territorial
datada de 31-XII-1963.

Pelo decreto legislativo nº 134, de 03-08-1967,
simplifica a denominação do município de
Natividade do Carangola para Natividade.

Em divisão territorial datada de 31-XII-1968, o
município já denominado Natividade é constituído
de 3 distritos : Natividade, Varre-Sai e Ourânia.

Pela lei municipal nº 08, de 22-04-1982, homologada,
pela lei estadual nº 836, de 10-01-1985, é criado o distrito
de Bom Jesus do Querendo, formado com terras do
distrito de Ourânia e anexado ao município de Natividade.

Em divisão territorial datada de I-VII-1983, o município
é constituído de 4 distritos: Natividade do Carangola, Bom
Jesus do Querendo, Ourânia e Varre-Sai

Pela lei estadual nº 1790, de 12-01-1991,
desmembra do município de Natividade o distrito
de Varre-Sai. Elevado a categoria de município.

Em "Síntese" de 31-XII-1994, o município é
constituído 3 distritos: Natividade, Bom Jesus do
Querendo e Ourânia.

Assim permanecendo em divisão territorial
datada de 2007.
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